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A funcéo social da propriedade esta prevista nos arts. 5°, XXIlIl; 170, Il e Ill da Constituicao de
1988. Cabe ressaltar que esse também é um principio da ordem econdémica.

Nesse sentido, o exercicio do direito de propriedade nao € incondicionado. De acordo com o0s
arts. 5° e 170 da Constituicdo Federal, ele esta condicionado ao exercicio da sua funcao social.
Em suma, é vedada a manutencéo da propriedade parada, improdutiva, que nao serve a utilidade
alguma. Sendo assim, todos tém direito a propriedade, mas de forma limitada, pois desde que
cumpra a fungao social.

A funcéo social da propriedade desdobra-se urbana e rural.

O primeiro a teorizar sobre a fungéo social da propriedade foi Le6n Duguit (1859-1928), jurista
francés, no século XX. Segundo ele, a propriedade deve visar a consecuc¢éao de fins sociais.

A expressao “funcdo social” é anterior a propria Constituicdo Federal de 1988 e ja constava no
Decreto-lei 4.567, de 06 de setembro de 1942, entdo Lei de Introdugéo ao Cadigo Civil. O art. 5°
previa que o juiz deveria, ao aplicar a lei, atender aos fins sociais a que ela se destinava.

Art. 5° Todos séo iguais perante a lei, sem distincdo de qualquer natureza, garantindo-se
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a
liberdade, a igualdade, a seguranca e a propriedade, nos termos seguintes:

XXIII - a propriedade atendera a sua funcéo social;

A Lei de Introducéo as Normas do Direito Brasileiro (LINDB), com redacao dada pela Lei n°
12.376, de 2010, também reproduz esse dispositivo.

Contudo, essa legislacéo limitava-se a tentar dar maior dinamicidade técnica e diretrizes para a
aplicacao dos institutos de Direito Civil, ndo sendo responsavel por qualquer ruptura dos
paradigmas do direito brasileiro em sua época.

Até entdo, tinha-se uma concepcao individualista da propriedade, enunciada pelo Codigo Civil de
1916. Por essa razéo, a Constituicdo de 1988 foi um marco no que diz respeito ao
reconhecimento de que a propriedade deve servir aos interesses da coletividade.

A funcéo social da propriedade € um conceito abstrato, cujo significado muda conforme ocorrem
transformacdes sociais. Ainda assim, é um principio que vincula a administracdo publica na
execucao da politica urbana e nas decisfes judiciais.


https://trilhante.com.br

